
 

 

 

ERRATA 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 03/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024 

 

 

LUIZANGELO GRASSI, Prefeito Municipal de Celso Ramos, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, RETIFICA o 

Edital do Processo de Licitação nº 03/2024 – Pregão Eletrônico nº 05/2024 que 

tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

DE HIGIENE E LIMPEZA, UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, MATERIAL ELETRO 

ELETRONICO E SIMILARES, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DOS 

ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO, BEM COMO OS DEMAIS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO E FUNDOS MUNICIPAIS, DE ACORDO COM AS 

CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 

ANEXOS. 

 

ONDE SE LÊ: 
[...] 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133  de 

2021. 

 
[...] 
LEIA-SE: 
 
[...] 



 

 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos necessários para comprovação da habilitação serão os 
seguintes: 
a) Ato constitutivo, estatuto/contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

b) Cédula de identidade ou outro documento oficial com foto, do sócio ou 

representante legal da empresa. Sendo representante, este deverá apresentar 

procuração pública dando plenos poderes para participar de todas as fases da 

licitação e assinatura da Ata de registro de preços;  

c) Cédula de Identidade e registro comercial, no caso de empresa individual 

(MEI); 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) Comprovante de regularidade fiscal para com o FGTS (Certidão Negativa 

FGTS);  

f) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Federal, compreendendo 

Tributos   

Contribuições Federais, administrados pela Secretaria da Receita Federal, e 

quanto à Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 

Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos Federal);  

g) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual (Certidão 

Negativa de Débitos Estadual);  

h) Comprovante de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal (Certidão 

Negativa de Débitos Municipal); 



 

 

 

i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) – CNDT; 

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídicas do Ministério da 

Fazenda  

(CNPJ);  

k) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante;  

 
[...] 
 
 
 
Celso Ramos, 24 de janeiro de 2024. 
 

 

 

Luizangelo Grassi  
 Prefeito Municipal 

 


